
INDICAÇÃO Nº 
493
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 161.919,58 (Cento e Sessenta e Um Mil e Novecentos e Dezenove Reais e Cinqüenta e Oito Centavos), para a construção da Biblioteca Municipal de General Salgado.

JUSTIFICATIVA

De acordo com informação e solicitação do Prefeito Municipal de General Salgado, há se a pretensão de construção de uma biblioteca municipal, na área pública de 3.872,00 m², situada na Rua Azilio Antonio do Prado, já com projeto arquitetônico definido.

Conforme consta nas informações técnicas em anexo, toda a fundação será feita de acordo com as disposições constantes nas normas brasileiras.

Desta feita, peço ao Exmo. Governador, bem como aos departamentos competentes, no que couberem, providências no sentido de viabilizar a concretização da obra, através da liberação dos recursos necessários. 

Sala das Sessões, em

Deputado Sebastião Santos
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